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Dispõe sobre a inclusão nos Planos de Saúde
como dependente natural a criança cuja guarda
definitiva foi  concedida pelo Poder Judiciário
ao titular do plano.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

      Art. 1º As operadoras de planos de saúde no âmbito do Estado de Mato Grosso devem considerar como
dependente natural o menor cuja guarda definitiva foi concedida pelo Poder Judiciário ao titular do plano.

       Parágrafo único. O titular do plano de saúde deverá apresentar o Termo de Guarda Definitiva emitido
pelo Poder Judiciário às pessoas jurídicas descritas no caput deste artigo quando da solicitação de inclusão
do menor no plano de saúde correspondente.

          Art. 2º A inscrição do menor sob guarda definitiva nos planos de saúde deverá observar as normas da
Agência Nacional de Saúde (ANS).

            Art. 3º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator às penalidades previstas no
Código de Defesa do Consumidor, nos termos que dispõem os arts. 56 e 57, devendo a multa ser estipulada
em regulamentação própria e revertida para o Fundo Estadual de Defesa do Consumidor - FUNDECON.

           Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

              Inspirados e baseados na Lei 5.693/2021, do Estado de Mato Grosso do Sul apresentamos a
presente propositura.

           Primeiramente mostrarei o fundamento jurídico de iniciativa parlamentar para apresentação desta
proposição. Vejamos os dispositivos abaixo:

                 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
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                VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

                 XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

        Segundo, este tema foi debatido no Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul. Vejamos. Matéria
Púb l i cada  pe la  Secre ta r ia  de  Comun icação  do  TJ /MS em 22 /09 /2020  no  s i te
https:/ /www.t jms. jus.br/not ic ias/visual izarNotic ia.php?id=58526

          "Um plano de saúde deverá considerar como dependente natural a criança cuja guarda definitiva foi
concedida pela justiça ao titular do plano. A caracterização equiparada a filho garantiu ao consumidor não
ser cobrado a mais pela inclusão no plano de saúde. A decisão é da 1ª Câmara Cível do TJMS, por
unanimidade de seus membros.

         Segundo os fatos narrados no processo, em 2014 o autor ingressou com ação de guarda, a fim de ser
considerado guardião definitivo de um recém-nascido, tendo assinado o Termo de Guarda Definitiva em
novembro daquele mesmo ano.

            O apelado então buscou o ingresso da criança em seu plano de saúde, mas a operadora incluiu-o
como agregado, onerando a parcela mensal paga pelo beneficiário. Diante desta atitude, o consumidor
apresentou ação judicial requerendo o enquadramento como dependente natural, categoria isenta de
aumento no valor do plano.

            O plano de saúde alegou que a criança sob guarda não pode ser equiparada à adotada ou à tutelada,
de forma que, segundo suas regras, esta pode ser inserida apenas como dependente agregado, mas não
como natural, como se filho fosse do titular do plano.

          Para o relator do recurso, Des. Geraldo de Almeida Santiago, no caso dos autos deve prevalecer a
inteligência do artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, o qual dispõe que a guarda confere
à criança ou ao adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos do direito, inclusive
previdenciários.

       "Portanto, considerando que os direitos dos menores mantidos sob a guarda equiparam-se aos dos
dependentes naturais, inclusive para fins previdenciários e, tendo em vista que o autor detém a guarda do
menor, resta claro o seu direito de incluí-lo no plano de saúde, sem aumentar, no entanto, a contribuição em
virtude do número de dependentes", destacou.

          Ainda segundo o desembargador, é irrelevante se a guarda é para fins de adoção ou não, pois a lei
não excepciona tal circunstância, de forma que qualquer cláusula contratual ou estatutária nesse sentido é
abusiva.

        "Sendo assim, logicamente, no conflito entre a norma estatutária e a norma legal protetiva da criança,
essa última prevalece, tanto em virtude do critério hierárquico, como em razão do princípio inspirador do art.
33, §3º, do ECA, qual seja, o do superior interesse da criança, introduzido em nosso sistema jurídico como
corolário da doutrina da proteção integral, consagrada pelo art. 227 da Constituição Federal, o qual deve
orientar a atuação do magistrado", concluiu."

       Embora, haja menção ao dispositivo do art. 33, § 3º do ECA, verifica-se que há conflito de interpretação
da norma jurídica, isso se vê pela brilhante decisão do Desembargador Geraldo de Almeida Santiago,
conforme destacado acima.

2



Projeto de lei - 0pux8tvc

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

      Para que não haja mais conflitos de interpretações que façam os magistrados do nosso Estado utiliza-se
das técnicas de sopesamento sobre direitos fundamentais e normas infraconstitucionais, apresento-lhes essa
proposição para assegura o direito à saúde das crianças e adolescentes sob aguarda definitiva do titular do
plano de saúde, bem como o direito deste, por ser considerado consumidor à luz do Código de Defesa do
Consumidor e da Jurisprudência Pátria.

       Assim e por todo exposto e à Luz dos dispositivos da CF/88 acima mencionado, conto com
aquiescências de Vossas Excelências para aprovação desse importante Projeto de Lei.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 13 de Setembro de 2021

 

Dr. João
Deputado Estadual
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